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CRDEM F. PROGRESSO 
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SENADO FEDERAL 

(<3111111 issao Especial do Codigo Couimerciel 

HKrMÀ»1 'um 1!) m- .fn.riD |.i: |;|^7 

frc ■< i'/r nriu i'i Sr. Aililiiho dorilri 

;i -'S (; III ;i |>f(«S('|lc t .1(1- Si'-. Vfl.l'l>ltO «i.C- 
1 "■ N1"'' » íl«' Müím:. cunlu Ai-i-ti.ic Hm-lia, 
h-Kdo Vimniu. Pc.iio Lap.i .■ I-V .■ r,, Cliav..l..i\aiiiJo !• 

rocei" *y% i.üv. Knrieo Valle e L.i|.c <i itea.v,^. 
i' aiilirovada a a-ta da cunião anterior, o Sr. 

"ídridi1. aliciando nao ter roínitarerido. j»..;* itjoií\.> de I rea 
nmin a o Helalor da matéria da iirinieira pi le da ordem de 
dia, Sr. Kuriro Valle. coiisulla a Coiimiis^â • -.jdre - -• ie\ ■» 
ad.ar o. Iraliallio- (líeti a r.,iin âo sejiiiinii'. a-f" a. > 

'l" rorreiile. (dei mi issim se inanüVsla ali mal i vameil e. e, 
Iiifta li li- lia\ei do a (ralar. Ie\aiila--e a  Ao. 

U" S' 1» \0, KM 1<| J d; .11 I.HCI 111 HK-T 

J:\SIUICN0IA Do SU. Mi: 1.1.D \IA.V-\.\. l»i(KSH>K.N". r. 

As ti! i/-.' lima- ucliaui-iM itresentc.s - s-s.; V/e- 
'•'■'■dii, Cei eiia l.otio, Olegurio Idaln, Kanro s are. (drrdivdo 
Vimuiii. I.lintla Alaelinòo, Pires Ferreira Tlio im/. Ilo.lrig : 
!• erre ira «Uiaves, .liiMMta! I.ainarl ine, \eiiaiie.o Ni\a, i r- 
r. a de lír io, Mii|)!isla Vecioly. Teixeira di* \les<iiiita. M . io d 
AliMijardim. Hernardiao M oni e i r<>, .loamiiiu dure ira. \ inl- 
jdiO \/eve<io, Viioi|il)0 < :• rdo, Ito lia l.mia. AlMH]ne:i)e Ma- 
rauliào. Carlos Cavalcanti. Aosimrio de Mireu e Soares dos 
Failld ; (.' 1 ^ . 

1> Sr. Presidente Presenles l'l Srs. Senadores, e.-la 
ai te ria a -('s-ào. 

1 ae ser lida a aelu da sessão aiilei i ir. 

0 Sr. Oleyario Pinto su|i|denle, serviroo de 2" Seere- 
lario iir iaede a IniUivn da arta da sessão anterior, «ine iin-ia 
em jt -eiissâo, e, "iii deliaie, a|»|> OMida. 

0 Sr. 4" Secretario .servindo de I", da roída d»1 -entointj 

UX l'F.I d T.A l 1- 

Dl ficms. 
no Sr. Ministro da Ta/enoa. rem Mend . dons oo- anlo- 

gi aidios das ivso:11co -s legislaii\as. di"\ i lamente .-eeina- 
di»s. (|ue alirein o ■ seguintes créditos: 

lie 7 ol.dNt l Iti (mm pagnmenlo do une ,le\ id( ã- mv 
i.eocndia (< Oeolindu berre ira de Mmeida. jioe dlTTe -eiea dê 
lieusão. reeonlu^eiiia p^r sentenea Judiciaria: e 

tie ld|paru pagar ao deseniharg.idoi" .leão n,i_ 
drigues dn Cago. a diCrerenr» de veneimentos a (pie i -m ,ii. 
leito, em yirlnde de sénteuçu jud iaiia. 

pn Sr. Mi,r-tro da Viaeüo e Ole-as Pnolicas. remetten. 
  antograpiios das seguimes re-noirAc lev.-iaii- 
\ap idaioenle .sancrionadas. (,ne atire   -egninte- 1111 ns; o -v.^# v 

lp g'0: 1 iT)4í!)5(j, para pagainetito do ijue dev ido a He- 
' pdomo Pereira, em vicliide de senle.nea jtidi •ja-i.a- e 

'''T;t>dl*!>5() para pagamento de despe/a- de oe-s.',,, 
.'«•"■«•••ai. durante o r.nno de ftf.M. com a r nstrn.vão da 

l.-.rada de berro PelrolMia a Tíiere/ina, 
\retijve-se mn dos anlograplios e remetta-ie , outro ;i 

• am.ira dos í)oj)níatlos 
.do Sr. general .lonallias HaiTeto. ronvi - 

V;"' '■ni Coli.-mssào do centena cio do Maré-liai i -n loco. para as soleinmdade- coininemoralivas da data na- 
':l lundador da üepnliliça. — Intidrado. 

0 Sr. Oleyario Pinto ísupplenle. servindo de. g'- Serre- 
tai io, procede a leiinre do .-i-giiiiile 

Paukiui 

ó. 171 — li-r/ 

\ Con",n--no de .losdea e I.egislacan,     
nen.J.ieenle a |H"0posn;5o n. IM. de ti».'C,. da Cmiara de- 
f'djhií.díos. rolat)\a á siij)sl d') ar!. 2j |, < j ,!,> , . 

semii.ltès"1, ''' diie seja appiMva.ia peins mòíivos 
O mencionado artigo dispõe; 
são considerados em talta d,, exacrão no eompriin ml < 

'i(» dí»vrr: 

" " due largar, ainda .jnn (einpnrar amento o exe-. 
do emprego, sem prévia iieonea do -n^mr i-Jlii,,., 

on exceder o prazo eonredido sem motiv > .iosWi iVado, 
Pineis suspensão do emprego por lies mc/e- a um 

anno (> nmlla d" ãos a tppiiOOO." 

•> Codigo Crindiial do     cin K; 
pinilia: .' 

I.argar. auiila que leioporarianieide, o exerci dn dn e c-_ 
pi ego sem previa licença d ) legitimo snporiop ou excedei- ,, 
I. mpo de licença   tido, -rio inoliva; m-enle e ■ ...i: ./ 
pa Io: .n i.ni- 

Pena- No grão nm.xuno »res amv.s de'si,s), 
do emprego e muita    ndertle ;i 10 lade do len i„,. 

No gr'áo médio - don.s aimos idem, ideni. 
No grão mininio mn anno, idem, idem," 
l>e modo .pie o C digo Penal Ia tí -ptdilica dermin. s 

onasi que nos mesmos lermos do Codigo do Imp-ri-i, ro 
um crime essa falta de e .aeeào no eimipriioent > do dev, 

■' dillerença. apenas, da -.mreão peiNal, que tornou lu.ii- ■ ■aiida. piniindo-a com a sospensãn do emprego po" lri>s me- 
te- a mn anno e a innjla de (00? a ridOS. q uando o do I np - o 
a pmiia com siis|jensfio do emprego por um a Ires ' „ 
lonlta roer'spondenle á melado do (empo 

Como t nnou saliente üliislraila Coiumi-são de C i i-n 
luieao e .Inslieu da (".amara dos Deputados, a nçna ,ãi i 
go Penal é de Ioda inefliea/ e mesmo innoeií i no êa o ■ ■ 
almndono de empreg"». 

"One alcance (em a -u -pensão imposta por senlenei : , 
o fiineeionario que «d aella f.íra do e-, ■•Viu .v/eo,/. ,, 
prói ? - T i e!li> se acha |»l 'vaclo d - venrimenlos, que 
lhe importa a multa, aliás, ev gu-t e mi a d • enpre in.\ s 
xel ? Km geral, o fiuuVioni, ■ io, em (ae- tiypotliese- ' 
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hdiit: 'fdru..tio. IviúkIq oiidiL, tem ,(' (Miijij-fgd., mj, não «.U; , 
ircm^oá, (juc assegurem' a cobrança judicial da n.uila. 

A lei n. -i,061, de 1,9 de janeiro .de 10-0. cni^ seu' artigo 
dispõe: 
"Ar1. 18. l inda a licença, b íunccionáfio publico civit 
militar deserá reassumir, iimuedialamente, o e.xerciciu 

cargo, salvo pi-orogação antciionncnlo concedida, sob pena 
llio s.Tcm descontados todos os vencimentos, ou de. perda 
cargo por abandono, si se conservar fora do exercício por 

mais de trinta dias." 
A lei n. 1.255. de 11 de janeiro de 1921, diz em seu ar- 

tigo 1", S 2": i 
'Os prazos de interrupção de exercício sem licença, a 

que se refere o art. o' da lei. dizem respeito u cada ano ■ 
'■ vil, considerando-se abandonado o emprego, indepcndenlo- 

a-nte de processo administrativo, si a ausência do funocio- 
nario se prolongar por mais do trinta dias consecutivos. 

A proposição dispõe: 
'"serão considerados cm falta de exacção no cumprimen- 

to do dever: 
S i." o abandonar o exercício do cargo, fora do; ca-os 

■ •m que a lei expressamente o pcrmillte. ou conservar-se íõra 
dclle mais de oo dias depois de terminada a licença on com- 
missão cru que esitvcr. 

Pena — Multa de 2008 a 1:000a, e, cm caso de reincidên- 
cia, perda do rargp." 

Confrontando estas disposições com as anteriores, e ma- 
nifesto que a proposição define melhor a referida falta, ex- 
lende a 00 dias o prazo para n fnnccionario voltar no exerci- 
cio do seu cargo, depois de terminada a licença ou cominis- 
são em quo estiver, e. puno a falta com penas mais effioa/ 
determinando a perda do cargo, no caso de reincidência. 

Não parecem procedentes as allegações feitas contra n 
proposição: de que pretende substituir um artigo do Codkm 
Pei al. cuja disposição já desapperecen do nossa legislação, 
por ter sido.ftvagado por duas leis posteriores, o de que, sen- 
do o seu objectivo abranger os funccionarios esladuaes. fi- 
tando principalmente os magistrado-;, c inconsl itucional. 
por ser contraria á essência db nosso regiiuen. \ pri- 
ineira porque, quando mesmo tivesse sido expressamente re- 
vogado o art. 211. Si 1", do (lodigo Penal, o Congresso Naeio- 
nal teria, -competência para restabeleçel-o. ou em todo,- os 

antigos termos, ou com alterações cm sua lórma ru em 
m.ateria. 
Vecrescc que as citadas jeis de i92(i c 1921 não revoga- 

am o dispositivo do (lodigo Penal: regulando a concessão de 
licença aos funccionarios públicos civis e militares, deler- 

seus 
sua 

finda 

segunda 
n. 22 

minam o nrnàt em que devem reassumir o seu cargo, 
■i iicença e quando se deve considerar c cargo abanei nado. 

tejtemlentemento de proce-so administrativo, 
irque, eni face da disposição terminnnle do art. 

da Constituição Política, o Congresso Nacional é d umeo 
;'.'der competente para legislar sobre Direito Criminal, o. 
;■ rlanto, o único competente para definir e punir os crimes 
(outra a ordem e administração publica, ti quando mesmo 
podcsseui surgir duvidas òm relação A applieação dos dispo- 
-tíivo- do (lodigo Penal, referentes a laes crimes, aos fun- 
rc.ionarios dos listado-, ainda assim, o projecto não seria in- 
i urtitucional. porque a União tem lambem funccionarios. 
«o- quaes seriam applicaveis. 

A Commis-ão de Constituição e Justiça da Camarn do- 
f pulados torna manifesta a necessidade da proposição, romo 
i vã do seu parecer. U a (ionimissâo de Justiça «• I.egisla- 
Ç . . do Senado, em vista de todo o exposto, pensa que ella 
<í--ve ser approvada. destacando-se jmea cun-titnir projecto 
em separado a emenda quo em plenário lhe foi^offei^ecida. 

Sala da- Cominissõcs, 18 de jnlbo de 1927. AiMpUo 
Ccvdo, Presidente e Ilelator. —- ('unha Machado. 
Jivdi if/w s. — t rtíowõ) Mansa. 
com voto em separado. 

— Antonio 
Thoinaz 

Moniz, vencido, 

VOTO i:\i slío.ui.vpo 

•\ nropo.-irão o. lii. do 192C, da liamara do- Deputados, 
Ji sub-liluiçào do art. 211. S do tiodigo Penal, 

í -o dispositivo está assim redigido; 

"PerãO consideVados em, faMa de exacção po cmn- 
piiir.onío lie devores;t.0 O qub largar, ainda que lem- 
• pciániento, o cAcrcicio üo emprego sem prót ia li- 

cença do, supe-ii. legitimo, ou..exccdev. o: prazo popçe- 
diilo. -eni íhofivo jnstificad'õ; Pera fie suspensão Ido 
emprego por-tre: 
a lOosoQO." 

mezes a um anno e multa de õu$ 

A preposição da Gamara estatue: * 

"O arf. 21), S Io, do Gofligo Penal fica substituido 
pelo seguinte; Serão considerado.- em falta de exacção 
no cumprimento do dever; § 1." O abandonar o « ver- 
cicio do cargo fórã dos casos em que a lei expressa- 
mente o permitte ou conservar-se fora delle niai- de 
60 <lias depois de terminada a licença ou ronimis-ao 
em que estiver: pena — Multa de 200S a 1:000? e, em 
caso de reincidência, perda do cargo." 

smb-lifne a proposição da Gamara a expre-são lotíar por 
obatulnitor o a- palavras 'sem prévia licença do superior Ic-ji' 
tinto", pela locução "fura dos casos que a lei !■ rprcssiiMcnlc 
permitte''; estabelece o prazo de "mais de 00 dias" uepoD de 
teniiinadu a lirença ou rommissão para que inciila o fnnerio- 
narjo na sanrçáo penai e aggrava essa. elevando a multa «« 
determinando a perda do cargo em caso de reincidência. 

Antes, porem, de qualquer consideração, cumpre-nos 
accentuar que o artigo do Odige P.mal, que o outro ramo o1!' 
«longresso Nacional pretende substituir, já desappareceu hu- 
plicifatitenle da nossa legislação, estando o a-sumpto, de que 
é olijecto, regulado pelas leis n-, 1.061. de 19 de janeiro de 
1920. o '.2õõ. fie II de janeiro fie 192), e pelos regulamentos 
ii- l i. 157, de 5 de maio de 1920, e 14.063, de 1 de fevereiro 
de" 1921. 

Assim A que a lei n. ' .00J, do 19 de janeiro de 1920. dá 
outra feição a punição do fnnccionario qne iatcrconipe o c.rcr- 
)icio das fvnceões do seu earoo. sem licença, e e-labeleci' 
pram pare «juc -e presuma que houve abandntot üefinitico do 
emprego. 

(t decrelo n. 14.157, de 5 de maio de 1920. que regula- 
mentou a citada lei. eslatue. arl. <8, que "findo a licença o 
tonecionario publieo, ciril on militar, deverá reassumir >ni 
mvdiatamvikte n erereicio do eonjo, salvo prorooaçõo anlviior- 
Tiicntc concedido, sob peno de lhe serem descuntodos todos os 
venrim ntos ou de perder o cargo ■por abandono". 

\ lei n. 25.". 3e 1 I «le janeiro de 1921, csolarece, no ar- 
li^o 1". J 2', o dispositivo «ia lei. especificando como devem 
ser enlouilidos os prazos relativos á interrupção do exerricio, 
sem licença, e. dispensando o processo administraiivo. paia 
ser cousid<'rado abandonado o emprego si a ausência do 
fuacciouario -e prolongar poi' mais de JO dias consecutivos. 
() regulamento de I de fevereiro de 1921, loruu mais nitido o 
pensamento do legislador. 

Dorogando» dessa fôrma, o citado artigo do Coüigo Penal, 
o legislaiior an loii com muito acerto. 

l»e leito, a matéria, de que se orcnpa. A. de preferencia, 
pertinente á esphera do Direito Vdniinistrntivo. •além de qno, 
no regimen dominante no Brasil, não é curial seja o mesmo 
regulado por uma^ei de eararter federal. A t nião compele 
p-labeleiuM-normas para a iiiveslidura. accessos. licenças, .npo- 
senindorias, demissões e puniçõe- outras dos sens_ luncciona- 
rios. sem, porém, preimlirar egual direito dos Kstados, nus 
quai-s compete votai leis referentes ao -eu mecanismo gover- 
namental . 

Vliús. conforme s»' depreliemle da justificação, com que 
a Gommi-são de Goiisliluirãn e Justiça da (.amara dos l)opu- 
lados, precedeu o projecto em «'studo. o objectivci deste «• 
abranger os funccfonarios eslailnaes. filnndo_ pi-ineipalmente 
os magistrados, o que —ria bastante i'ara nao se lia* dever, 
on melhor, poiler. dar andamento, por iníringenfe da essência 
do svslliema de governo adoptndo pela Goiistituieao brasileira. 

.N«'-sa.s condições, parece-nos qne o SeiiatUi nüi» (leve fiar 
o seu assenlimento ao projecto em apreço. 

Foi, porém, ao nmsmo apresenbnla uma emenda pelo Se- 
nador Paulo de Fronlin. -obre as-nmpto alli.uo uo.seu fim. 
K-sa emenda manda revogar o arl. 9 da lei orçainenlaria (1«' 
n. 3. iãi. de 0 de janeiro de 1918, e e-tabelecer o preceito do 
arl. jo. § li», do derreto n. 9.263, «le 28 «le      1911. 
Lsto A, em lei de orçamento, portão''' di* eai^arler annuo. íoi 
indevidamente alterado, em un. ponto iniportanle. a lei «ia 
organização da jn-liça do Di-iiu-lo l edcial. rornou-se la- 
fiiltuiivH n íli^iítulixoí» 
Ib .islro « «vil .-m vantagem para o m eiv-s,. pnbii.;. ante- 
coni prejnizo. além tio attenia: contra direitos ailqniriüos de 
funccionarios vilalirio-. 

Peusomos pois. que a oniemia para ter andamento' deve 
ser doslaea.la 'para formar'projecto em separado. 

Sala rias sesáècs das Gonimis-ões do sipnado, em d0 

junho'(íe 19271 — Antonio Massa,. ' 



lhe. 3, 

Oiiwj'íi.i -tVu'4i ^0, o»\c,iii-;ss»i vacimxai. .Iiilho <lo lí)í7 2ll« 

um i-,.vi>a Á nnoi íjsr.jío da ca mau a .dos okpctauos n. líí, i>k is»-.»o. 
A yi/K ?B nturru' o paukch: SCIMIV 

N. (VI 

Heu rcvuyiuiü o ai'!. U", i)u loi u)(;aiii'Mu-iri:i n, (i.iãí. tT" 
'■ 'li' Janeira ila I9IH, i> restabeloaiilo o iin-eaiiu tio act. lí), ; (!•. 
ttn .Jecrofo n. iio .'H do dezoinltro do nm. 

Uio ilc Janoiro, 27 do dozoinhru do 19.'',, - /'««/o do 
1'roiitiii. 

•Illslil joa-so a oUíonda pi 11' Iodos os filliilantonlo. do oi- 
roito adduiiddos (tolos oscrivaos vdalioio.s o oiiioiaos poiva- 
lixos do llosistoo (Ji\ii no Ids-lidclo J''odoral, i'oo,oiiliooolos o 
assolorados 010 iodas as ro.n-tautizaçfios da Justiça l.ooul dosdo 
o doooolo 11. l.oHO, do ISDO, decretos ns. 5.561, do ivXiõ. o 
d.1I0 ! 1)11, os «luacs não podem ostar sujoilos a pm-oiios 
duo nao dovoia Iro' lorija para, iwogar leis do ordem publif a, 
como is iuo tem reorganizado a .lostioa do IMstriclo J edoral. 

-loslifira-so ainda poripio sendo |»ii\ali\a a funcoâo do 
onda sorvontuario nas írogno/ias do sou oargo jiara os cf- 
leitos dos assoidamotdos do iio*<i incuto, coxo incuto r ohito 
do»' conslihicm o Itogislro ('i\il no ooorojto nnívi»rsal, a dis- 
'ril 11 ii''So Jacnllu(i\a, om (aos 'rsos lirojudioa o interesse 
jmliliro oslalioleoondo 1 anarrliia nos aclos doetirreiiies oa vida 
'■nil o ferindo, além disso, stmnlhnioainerd.e. os diioito- ira- 
dirionaos dos servidores da lei. 

•1 osfijjoa-sc tafnbein, jiorfiiio estabelece nma lei suiisfan- 
li\a. sem omis nem majoração nos orounieidos da re-oüu ou 
♦ia desiio/a da Itojnjblira 

r-ioiHismlo HA ev.MAHA nos dkiu tauos x. I lí. m: l<»2é), A yi-K 
si. H'tfivk <: ('vni-cnt srruA 

t .(>íj. rc^Mi Nufioiial tl^rroln: 
Ariigo único. O uri, 2JI. S 1'. do r.odigo Penar fira -ut,- 

sliluido pelo soauiute: -Socão oonsnlorado- em " falia do 
oMiooão no cumprimento do dever: 

* " 'Um abandonar o ox-eeii-io do earno rór.í dos casos 
'no i|no .1 I01 'xpressainonilo o pormilte 011 consonar-so fdra 
oollo ojais de (10 dias dejwis do torminada a licenea 00 00.n- 

«»;>) <JJH» Pstjvf»|'# 

i ' ' Aliillu tio JuO-S ii I .OOOít?; i». 1*111 r;iso «ií' rein— 
cidonria, perda do oargo; rovo«adas as disposíoOo. om cin - 
Irario. 

1 amara dos I ie.piltüdos ,'ã do de/ombro do llt '»), \i— 
nolfo Itinlriiinc\ ilc .Ir.ooodo, Prosidenlo. - fttinl ilc V»r«aÁ<4 
•S'".. I Socrotario. Jinniniuns Hnctnisn, 2" Secretario \ 
imprimir. 

f* lido o \ ao u ('oiinnissa.o do 1 ioanças. o sogunifc 

PHiiiki 

N. .'12 - IP-,'/ 

Colos dorrolos ns. -'.'õ, do .'tt) do novombro do Idoi; 
''1' 'V imvombro do 180.., o .í..'ií2. do |J do jniilm do idoo 

as ouusas prorossadas 11^ Distriido Vodoral foram ^ojoilas 
a nma lava Judiriaria, cobrada nas m^uinto- pmporo.a>s: 

l>o um ipmrlo por ceuln l/l •/„) sobre o valrtr certo do 
pedido ou do dorlurado ou arbitrado; 

Do um ipmrto pur eoivlo J/l sobre o liípiido a par- 
tilhar, 0(i a adjudicar ou a raloar: 

^ Do dons por 0011I0 2 '«) sobro a avaljaoão do- bon- arro- 
oaoadiis do defuntos o auseides; 

Nas domaudas em que livor sido intentada a rerom. o -ào 
o valor da lava judiciaria seria devia ser calcualdu -obo.. a 
imporlancia do pedido maior. 

A la\a jinjiciuria não poderia exceder de froseulos mi] 
reis .tdOifDOOl, qualquer que fosse o vaiur das eauans, evoepto 
as partilluis o sobre.-partillias Judiciaes e exlrajudielaes o cal- 
culo do adjudicação, o de Iransferencia 00 usufmelo. . xtiiuvâo 
doslo 00 do fidoi-conimisso, nas quaos uãfi poderia <0, 
de inosamo. 

I oram oxeluidos dn referida luxa: ■ os prore-sos inoi- 
doulos; us liabililaçòes do herdeiros ou legataiâos para baxo- 
7''." '"''anças ou legados, otte lhes perlencem ilos bei<s .te dei mi tos e ausentes: as .iuslificnç.ies de div idas em auto-- do 
Jnv oiilarros e as (jue forem requeridas em   ;is 
liipiidaçoes de seufenças; os processos erinies; ♦.< do dos;.»... 
jiviaçao, os do nomeação o remoção do tutor» s. 1. rad» - • 
fes ameutoiros. o as presfacôo- do contas te- amenla ir- .te 
I tela pu de opratolr 

Adiava dovoria ser pa-a. por moio do solto os^sioial. por 
oeeasiao de subirem os autos para a jirimeira sontouça dofj- 
tdfivH, ou interloeuioria (pie pozos.so tormo ao foifo em pi i- 
ineiia instância. 

A lei ik 3.(1 li, de 31 do dozombro do IÍII8: 
Ait. 117. "A Ui.ru jpiiicinria tms chusiis ate o calor de 

duzentos >■ ifuarcnla inuto» de reis 210:0008000) .será naijo 
tia proporcijo de 1/i do respecliro rnlor. 

r"uin.i de color superior nonclla quantia, o 
liij-n judiciaria seca nrcrcscidn de um décimo por cento 

I Ht '/ . ron-cspondcnle u rada dez contos de reis, ou. frareõ., 
itcsso iniporloncio. 

. ■ V ' ■ 'Dl. /*. .rcc jitu n m - se as parlilhus c sohre purtiUuis nidicines, o cotrulo de adjudicarão. „ de Iransferencia de usu- 
IrncUi, c:riinccão deste ou de fidei-rowMisso, nus qnar. „ 

j'"!"•toei" não poderá ser superior n duzentos mil réis 

V,1''1 "• ' •!) 11 ■ de 12 do janeiro do (925, fixando a Iv-- Ii. /a (roíal da Ropoldiea iiara o exorrieio do 1925 dispo/ .011 
sen art. 36: . ■ 1 • > 

"A to.iv judiciaria nus causas /iroccssados perante n jns~ 
Ucn loeid do nish icto Federal será piujn: _ uo tude 00 serem, 
inieindos os leitos e metade quando os autos subirem pfiro 
drrisão finul." 

J)o modo que, polo regimon om vigor — nma oausa do 
xiu ô,f..2i£ií0^ !,s,ii » tuna taxa do ««(«.; do valor de 1.1.1)0 :qt)0$ a de 1:360$; do v alor de 2.000 '(HlO-ii á do 
2:3608; .{.. valor do 10.000:000$ á do 10:360$: ,io valor do 
lO.OOn,:000$ íi do 20::vio$ e assim por deante, não tendo a 
lava limito algum. 

Ial rogimen não p.klo ronthmar, não sé» poivqne torna a 
luslioa nmito oara, como porqoo casos bsvorá mn quo as v i- 

. limas de lesões em -otis direitos não poderão fazer valel-os 
perante os tribunaes. 

ijuantas vezes a somnia ujmruda na oxocução de nma -op- 
Ifnça, não será snffioionlo pura indemnizar o oxoiuiento ,|o 
quo dospon.lon oom a taxa judiriaria ! 

Si ea-os ba em quo, nu dooursu de, nma cansa muda-se 
a -ilnaoao do roo, fornando-so iusolvavol. lambem ba casos 
om que a sua ínsolvabilidado ,já ó auteriur ã proposilura da 
aooHo. necessitando o autor, enlrelanlo, de uma earla do son- 
t. nça roo.mlioceudo a somina integral a quo tom direito o que 
Iijaio sor olovada, afim de concorrer com outros credores o 
obter, em rateio, uma quantia mínima, muilas vezes! 

' "1 ''aliio, a lava judiriaria é de dous por conlo '2 rA , 
mas nuuca poderá oxcedor de um couto de réis. 

■"' '' 'b1 a"a ronvoiiienrin a limitação, é exorliilante a 
taxa de 2 para as causas de valor alé 56:OOOKKitO. 

Disse, nmilo bem. .1 Sr. Presidente da llepubtira. om 
mm-aaoui ao ('.ongresso Nacional: 

' l arainle moio riu. o multidão dos huniiMrs, esses 
"o/li-em os i 11 i u st iras diários e me 11 dos, não tem.' entre 
>01 ordem indiciai, por folia de n. ios. a pud.neeão 

IJiu S. Paulo, são obrigados ã pagar, em 
'2 oão po.lon.lo a taxa judiciaria ser inferior 

\ Comniissão de Justiça o Legislação é do parecer une, 
sojam mantidas no Dislrieío lò-deral. as taxas indiciariam 
a. Ioao.s. eom o Imiile, porem, de 1:6068. o, por isso ..uTereoe 
a oousidoração do Senado o seguinle proj.vlo: 

O Congresso .Nacional decreta: 
ó'I • 1. A taxa .indiciaria a que eslão sujeitas 

a quo se refere o art. I ts da lei n. i.tbil, de 31 de 
60 1918. não poderá ov. e.ler de um conto do r.us, 
feito, qualquer quo soja o sou valor. 

Vrt, 2." Revogam-so as di-posioões cm contrarif». 
Sala da- Commissòes. 18 do julho do 192.7. Adolpho 

Corda. IM-osidonlo e Roialor. l unhn Maelmilo. Aalnnio 
dessa. t homi: Ibulripues. veueido, com voto cru sopà- 
cad.ç — Antonia Mouiz. veneido, o do aecórdo oom a con- 
' ''l' x"10 'l'., Sr' ' bomaz Rodrigues, não coneor.laudo t »m a ultima razao apresonlsda, por arbal-a muito intioil. 

sua 

q.»e 
mis. 

dos leis."' 
seus pleitos, 
a 16¥ !0U ! 

,as causas 
ozombr.» 

para ca la 

VuTU K VI SEnvies0.1 

So uma errunea ujireeiação do pro,,.i":o do no-so omi- 
UtjJi.e ool tga. Prosidenlo desta ("omnr.ssào, p.ide dizer quu 
••lio 'em pm' Dio a dom.ici at i/.aofl.i da j o st í om oom a di- 
iniiuiioão da taxa .judiciaria. Km \ij,dndo, nau ba tal. 

• > pifiject.» visa. autos, lixar om limito, afim do qual 
i.n.i (iodo cln gar a laxa .judiciai >a e assim .1 iminue os.a 
apenas tiara a-' causas cujo valor -1 approxrma de mil conte». 
J';: a as ."eu-us de valo)' iniVioor, qm são as mais commiins. 
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Ajac í<5o a geanclo massa das exUenfos, -nt» fôro, o-projecto 
'ri'..»-?-mí as taxas actuaos. 

E' assim cpic o projucto diz tSo sómentp o seguinte: "a 
pi - kí judiciaria não poderá exceder do ura conto do réis, para 
rada feito, qualquer que seja o seu - valor", ivsta maneira, 
elle visa apenas beneficiar os feitos, de valor superior a 
«Itd centos, que são proxirmmente. cs que esl-ão sujeitos, pela 
lei.ac*uai, ao pagamento de uma taxa equivalente a mjri conto 
d; réis. Sõ as grandes causas, as que so.podem ser propostas 
o-ms r..-oi c poderosos, gozarão da rcducção contida no pro- 
meto. Os pequenos feitos até o valor cie 80.0 contos, que são 
o grande numero, que são o maior numero, coatiuaarão su- 
jeite s ás taxas actualmciilc existentes. 

Haverá vantagem em reformai- a lei para conseguir esses 
ii.icetivos ? Não nos parece, laclinamo-nos, antes, a raanler 

o repimen aetual que nos parece razoável e equilativo. Não 
'se nos .afigura exaggerado que uma causa do valor de dous 
uni contos pague de taxa judiciaria a importância de 2;.'!608. 
m- • que uma de vinte mil conto* pague 30:<)60|0I)0, Essas 
• ■ursa- são íraras. nu não são comiunns no nosso toro e. em 
' g -"i, só podem inicial-as índividuos ou pessoas jurídicas 
p.'-a quem dõus ou vinte contos pouco valem. 

Por essas razões o ainda porque tomos para nos que, 
este momento, não podemos, nem devemos acceitar qual- 

eu iniciativa que, de qualquer fôrma, de longo ou de perto, 
atiiugir á receita publica, diniinuihdo-a. o nosso voto 

c r m pôde deixar de ser contrar io no projecto. 
Sala das OoniinLsoes, 18 de julho de 1937. Thoina: 

Hidfifjties 
Comparecera mais os Srs. Mendonça Martins, Ar-islides 

1; ha, ( iisla Rodrigues. João I.yru. Antônio Massa. Mendes 
'.laVíu - s, Uueno do Paiva, José Miudinho e Carlos Barbosa (0). 

IVixam de comparecer, com causa justificada,, os Sr-. 
'-iA rio •N'rry, Pires Rehello, Barbosa Lima. Bunico Valb;. 
's)U/,i Castro, Euripedes de Aguiar, Eranciseo sfi, João 
Tror,.»', Epitaeio Pessôa. Rosa e silva. Carneiro da .Cuulia. 

«ides Lima. Gilberto Amado. Lopes Gonçalves, Miguel 
Cálmon. Pedro T.ago, Anlonjo Moniz. Manoel Duurlo, Miguel 
da Cacvaibu, Irlncu Machado, Paulo de Eronliu, Vrljiuc Ber- 
nardes. Beeno Brandão. Lacerda Franco. Pedro Cele«Gno. 
Ramos Caiado, \lfonso de Camargo, Celso Bayina. Felippo 
.-■bmidl o Pereira Oliveira 30>, 

ORDEM DO IdV 

Votação, em discussão única, da proposição da Gamara 
D ;<■ dados emendando o projecto do Senado, n,. 303, <!e 

'•J q •' determina que a caução do nov 1 conlraclo .ijo Ip- 
1 • - i que se refere a lei n. 2.335. de IU10. *<ja enlrcgim 
• parte- ignaes. ás prelazias apostólicas do Rio Negro, do 
Io Marteu-a. «• Cruz Vermelha Brasileira e ao Bispado de Po« 
1 -dou. . , , . " - . 

Aporoviula; vae á Conunissao de Reilaeqao, 

* N n á Mesa, o é lida a seguinte 

TuaaAu.vuÃo m; Voto • • ■ 

Tieclaro haver vòtartó' contra a emenda rta Gamara- dt»- 
í U ■ auos ao projecto dõ Sena to n. 583, Uo 193(1, porqini, 

iodando como manda a mesma, fornecer recursos do lihe- 
díi 1, uiâo para auxiliar-as obras da caibedral rto- Bis- 

oado de Petrolina, subvencionaria o exercício de um culto rev 
1 -dose e assim infringe ílagrantemente os dispositivus.-dos 

- 11. n. 3, e 71 S T*1, da Constiluição federal. 
Sala das si-sões, 19 de julho do 1937. — IJwmhz IU>- 

m-i-, nes, • ' " • 

O Sr. x^ristide Rocha — Peço a^ palavra pMa ordenr. 

O Sr. Presid/nte — Tem a palavra o Sr. Arisl ides UoCIdi. 
O Sr. Anstides Rocha pela urdem') Sr. Presideídi". 

^ iii.- do-sé sobre a nn-sa a icdaeção linal do jirojeelo que 
i aba d" • approvado, r. queiro que A'. E\. consulle o Se- 
? .da sobri' si iljsitensa a impre-são e concede urge.neia jiara 
que d,» «e.ia iioiuediidanaenle sabincttidtt á considi-rução do 
Scuado. 

0 Sr. Presidente - O Sr. Arislides Uoclia requer di — 
p.-u-a eje impressão e. urgência para a discussão o votação ini- . . ,   

ta- ua i edarção l'im»1 da projiosição tia Cnuiúra dos Depatado-, u. U, th- 1937, aútori/.oulú a' ahi-p-, peU ahn'!-- 
Ivp adi.-, i jueiiiiaiuiu o j.i-o.jecto. do Senado u, 303, i(e 1935. terio da Justiça, eredif"- especiar* que Uiencaona parufocooc- 

O- -er iion-s que cpoçordain com o req-ucruneuto rte S. K\., rer ao pagainenío de despezas feita- por cr , . \ •: * 
q.ieb4)i .. ,.lnla--e. • •-    ^ -uu"-v -r 

1 (- ap i 'o\ adu. 

0 Sr. Cleqario Pinto - jppleiib , dr- . ■ > •! 
bà e a'' anptviva 'o o sugniate- • • > , 

' . . / - 
4>AHK«.Ei; , 

N. 173 — 1937 

, fititil iln projcrlo d" s 'tuuhi H. 3 I, (/,* Jyçã. • ai 'V- 
ilcfltt ' rmara dos Dojiutodos, determininHío i/w a 
i-ini'tio do in-ro coãtfacto de loterius a que se refere n. 
lei o. 3.33 i, 11110, sejo odIitouc, eti /.arte- iijuaes, cs 
!'fr-('//r/'/- d" Hio Aeí/ro. d" 2iio Madeiro, n Cruz \ criictí— 
lha Brasileira ç ao Bispado d- Pelrolinu, ' ■ 

O CongrcssQ Nacional decreta: 
Art. L° \ caução do novo coulrft.-io ile lolerias a que se 

refere o art. 31. í 13, letlra c. da lei n. 3.^."i. do 90. de' 
dezembro de 19J0, será eiilr. giie. em quaírò quotas íguac-, 
ás prelazia- apo-toliea- do Rie Negro e do Riu Madeira, para 
ser empregada cm bènelieio la- obras do saneainento, ensiúq 
primário e agrirela e ássislenria publica. manUdÓa-peTas mes- 
ma- prelazias: á Gruz Vermelha Brasileira, pára a termina- 
ção de sua sedp: e ao Bispado de Petrolina, paru auxiliar as 
obras de sua catliedral. 

Art. 3.° lleviigam-se as di-po-ições em eonteario. 
Sala da Conimis-ão de lltdacção. 19 de julho de 1937. 

—Arislides Bocha, Bresidenfe. — ( osta llodrigues, Rêlatoc. 

O Sr. Presidente \ resolução vae .i saneeão. 
Notação, em 3' discussão, da proposição da Gan.arn dos 

Dep.iilades. i . 713. de 1937. aulori/undu ,i abrir, peli. Ministé- 
rio da Fazenda, um credito especiai de 3008 para restituir a 
D. Maria da Luz uma fiança prestada na Recebedoria do Dis- 
trielo Federal. 

Approvada. 

O Sr. João Lyra — Peeu a palavi.. pela .ortlein. 

O Sr. Presidente — T-m a palavra o Sr. João Lyra". 

O Sr. João Lyra pela ordem Sr. Bresidente, requeiro 
que \ . F.x. r. asPUe O' Senado sobre si ÇuIlCedo dispensa d,, 
infersiie:o. atim de que nfre na ordem do dia da se—ào de 
amanliã a ]• tij»/-ição da Gama-a. que acaba de ser approvada. 

0 Sr. Px-esidente O- senhores que approv.nm o reque- 
rimeubi )lo 8c, ,i..ã , Lyra. pedindo dispensa de intersliriu 
jiara ii proposição da CanVara n. 33, queiram levantar. 
{Paasu, . 

Approvado. 

Notação, em T di- !i--ão. da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 13. do' 1037. que abre um redito especial de 
69:1298380 paru pacamenfo ilo que devido aos herdçiros do 
Antonio Mqiloér Prbtntá Gomes, cm virtude de sentença ju- 
diciaria . 

Vpptbvadh; vae ít saneção. 
Vi.jacãix cm •iB.diseassão. da proposição da Gamara dos 

Depntadoqs, n, 13é -i'" 1936. creaudl/ qualcu lugares de agei - 
t .- embarcaclqs'no quadro do- funecionarios ria vdministruçav 
ilo- Gurreios d Goruinbá e dando milrn- providencia,-. 

Approvada; vae a saneçao. 
Votação, em 3a djscussão. da proposição da Gamara dos 

Deputados.'h'. 30.'de 1937. que autoriza a abrir, polo Mims- 
ti-i io da Justien, >.> » credito especial de 63f 07857R. para na- 
gáiticnto' de v^hclntentos aos snb-inspectoros sanitários do 
Departamento Nacional de 8aude Publica. Drs. Flavio Bi- 
nhoiro da Silva Porto,c outros, em v ir!' de.do -eníença judi- 
cláriii. i . . ' ' , 
... Approvada; váç á saneção. 

Votação, em'3a discussão, da proposição da Gamara dos 
Dçnuiudus. de 1037. qne autoriza a abriu, pelo Minis- 
fe io'da J'azen.da. um credito especial de 180:6001. para pa- 
gamento de material adquirido para a Gasa da Moeda de coi - 
formidade com o I 1" do art. 310 to Regnlamerito Ge'ial rb 
Gontabiliilade. 

Ajtprovada; vae á -aneçao. , ., 
Votarjo, cm ea_discussão, da p opo-ição ,la Gamara do* 

ba* dó orçam-nto da despezu d - 1935. 
•*i.pr<»vaqa; >ae a saneção. 

\ 
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N. 25:: 1921 

f'/o* wmitneníoã do diwiot' d. \ ,. „ /,/ 
dirci-tor de serçüo do. Dirc^tun i l , /•;.( i,rdi--iih- do 

ilorinhu 
Alianças, 357, de 1027 

(i Nacional doçrela : 
^ \rl. 1 Kiram equiparadiw o$ \ íd- ui.-n!i- .a. cureei-ir do 

Areluvo ila Maiiniia aof do dirccti'/ de .-ecrão da ]> ■ ni-i , d 
Jwpovliritto da lUarinlta. 

Act, . Revogam-se as íiis(io-11 ■ a s cin coutcaciii. 
Fala das sessões, 12 de jnUio de'1927. 

Justificaçõu. 

Alf rcdlo llny. 

\ oi uaui/arão dos dilferenles servíno puldícos federaep 
na" 1>:u'" oiteceee a anomalia de fuiu-eòo- períeitamenti 
Jíliiao- serem di\(M'sameido renmnei ada- quando não ve. 
r.il)ea a hypotliese de mais laesa ' reniimevacâo see rdlri- 
ninia exaclamenie ao exorcicio de um cargo de menor fra- 

naiiri e responsabilidade que um outro de Vencimentos in- 
lenores. l-aitre, porem, os casos mais curio>os -oh tal oonto 

« e visl», ínereço especial citação o relativo ao direçtor do 
.\re.M\o da viannlia. cuja situação está exiaindo uma provi- 
dencia. VIe 1907 (is serviços de ar bivo das di: crente» de- 
pendencias do Minislerio da Marim a eram dis rd.indo» em 
nccInysK separados eom o seguinte pessoal a 11 - aliecto: 

Mecrcliicia de lidado — 1 arcliivista. 1 ..fiicial da se- 
creta ria, com direito a accesso. \ 

. Ibreetoria de Contabilidade- — 1 archiv i»(a. 5 off.Vial 
da Inrerloria de Contabilidade, eom dir>-to a aect >so. 

i.-cola Naval 1 arebivista, r meeion,- io civil. 

mado 
Csivado IMaiop da Armada 1 arebivista, oflicial rc- 

fuficCiouario civil, 
e que vigiroú até o fim 
archivo em uma única 
— o seguinte pes.-oql: 

daria Maril.imn — 1 arebivista 
\ organizai,'âo adoplada cm 1907. 

<3e 1911. eenlralizoii os serviços de 
i'eparlii;ào o Accbivo da Marinli 

1 airliivisla, ollieial relormadi , 
ub-archivista, officjal reformado, 

"in a reforma administrativa approvadi por derreto 
IV9 \, de 30 de novi.míbro de 1911, posta c via., 
o coínc.ço de 1912. reforma que vmee-ou alõ I9l\, pij 

rejil rulizaeao dos serv içiis de arcliivo das depen- 
\liuislerio da Marinha cn uma unira repariiçãu. 

i 
i. 

u . 0 
desdi 
manlida a 
dencias dc 

para o seguinte, p quadro do re,-'pe- 

a categoria de I" official;. 
da secretaria, com direi- 

senrto, porém, modificado 
gl iv o pe-sot)!: 

1 arcliiv isla da seerelaria. tvm 
2 ao v ii iares. terreiros officia.-s 

to ao acresso; 
l auxiliar, 2" offiriai da Dirocloria de Contabilidade eom 

direilo a accesso. 
Mm J91 i foi mais uma vez reo ■ganizada. a administrarão 

naval, voltando a vigorar a organização adopbida 1907. 
eom o seguinte quadro do pessoal para o Arcliivo da .Ma- 
finlia; 

1 arebivista, offiriajLrofornmdo; 
2 ifuxiliares. officiaos relovinados. --uido ap] trovei lado 

para exercer as fimcções do \reinvista da Marinha, o .. lo-- 
xisia da secretaria, segundo a reforma aolmlnisirativa .(e- 
erotada eni n*»\emhro de 191). o qual p •senlen í;.1.- tem 
eomo unieo auxiliar interino, um funccaoiMiip civd     xeu- 
eiinentos do .'l official. 

Conv.un aocroscentar que embora tanto a reP.rma de 
1907 Como a do 1911, oogita--em di um 
todas a- dopondenrias do Ministério da 
«tos difforonlos tiroliivos exisleutos cio 
ísó foi vprdioamont^' offpctivada corp a 
quamlo o antigo arebivista da secretaria passou a 

\rcbrvo da IMarinbo, roorpr dc 
urop1 io, 
lM o ÍUl 0 

subordinado 
da Marintia 

embora 
Arcbivp 

Nossa orrasfâo nonlmm augim 
v i otos d > a ebiv i-la da ia 
.■ ■ser o ouío a rlnvisln de ttxp.v . 
Corpos r Na vi... da Xrunni.i. o..-- e 
}ii noeiri 
piensaos 

fnncoibnando 

areb iv o único para 
Marinha, a reunião 
uma #6 repartição, 

reforma de 1911. 
di- i' o 

..uc 
lU! toria da BiblioLbecjk, 

Ma iha. 

;,,VÍO 
yfficial 

M,. 

da Sim buuu ei na 'AVc 

A, t tlf <> de ãiiguionto s|n-ve no s- 

nOO 

UM 

1 n extrac..rdji.tariainftn(e necrosoidos os trabalhos o 
respous.CmUdades d-.-artigo archivist-a da Seerelaria da iVIa^ 

■mha. o. . sem duvida, unia iniqüidade. Convém, porém 
•!»«ignriln" tuna cirruiiisíaneia fio alta impor(aiií*ifl que-aindu 
mais p,V em relevo a- iniquidades praticadas contra o artmu 
diroei.e- do Areluvo da .Marinha, e que acabam do ser apre- 
sentadas. Tal eimiiosianeia Item própria a patentear a anor- 
mal siíuaeait do director do Aroliivo da Márinba, eonsjpe em 
une ess-- iimeemnía-io-nem siquor tem direito de accesso em 
um quadi-t admin .tralivc. como acontece em outros minis- 
1 'i;;-- o. per exemplo, no Ministério da Viação, onde o 
i n.-ie dos seiviços do archivo é urn director de secçio da. 
,v-'i ' iU ,!l t-slaoi.. Antes do prosegnirinos na exposição que x((Uu-» Jazendo eumpre que ossignalemos devidamente o 
qu ' Are bivo da Marinba e quae- os serviço* que elle 
pre-tia para que bem aquilatados sejam os trabalhos o res- 
• • ' 1 'fade» do si -, chefe. Embora segundo os regulamen- 
i"> ^ igentes seja o Archivo da Marinha unuf dependência da 
I)iivei..e,a na itiblmtheea. Mu/eu.^ Ai-chivo da Marinha, tra- 
■ a--' . d.- uma verdadeira reparlieao autônoma com a qual, 
P i inxeio.-ncia do serxueo publico, diceelameute se enten- 
dem a» diiforent.es reparlições do Ministério da Marinba. 
para ol.(••!• as múltiplas o variadas informações referentes aos 
difíeivnt ■- ramos da aiimiuistração naval. 

Ia! siluação. aliás, resulta da circumstaneia de ser o 
Archis. da Marinha o archivo único de todas as repartições' 
depei liencia-, imrpos e unidades da Marinba. os quaes fre-■ 
queotr-imafe earecom de informações que só o Vreliivo da 
Marinha ou melbor, o di;,eclor do \rchivo da Marinha ibc» 
pode prestar. 

Para aquilatar da variedade dos serviços a cargo do Vr- 
ehivi da Marinba bastaria, talvez, passar em revista a grande 
ina-sa de doc-unienlos e livros de expediente alli oxisfenle e 
ela-siiaanio- por fôrma a pormitlir a péonmia solneão ás in- 
uumeras eonsulias quotidianamente formuladas pelas varias 
repa-aíeõe-i tf. .Ministério da Marinba. 

f A i ea du Irinta mil volumes de expediente além de ap- 
proximadaiie-nb , \ inte mil volumes impressos são números 
próprios a peroiittiiauii uma idéa do movimento da reparli- 
eao. onde alUoem Iodos .ws dociuneiitos c livros de escriplu- 

"ff" navios e corpos da Armada'e osla- 
beleeimen.". . diver-iso- exislentes na Gapital" da líepublica 
eomo lambem de toda» as capitanias de portos e escolas do 
aprendi/e» loarinbei »» e demais es 1 níleleeJineii(os navaes dís- 
-eniin.oi.i. em todo o território do paiz. llesnlla dabi o o o 
qualquer certidão relativa ao serviço naval do Kepublic-a, seja 
releronte a cuolagem do (empo de serviço do pessoal, paia 
quaosquer eífgitoa de reformo, apoeentadorio, jubilnção li- 
eenea, gratificação adilicional. etc., seja rcferenlc á-babili- 
tação para montepio dos herdeiros dos contribuiiil.es falleci- 
dos seje relerente aos variados serviços da marinha mor- 

procossos de pagamentos de contas; 
a instruir qualquer petição ou nic- 
na reivindicação de-direitos ou na 
o passada pelo Alrbi.vo da Mariuba. 

do informações tanto ás repartições 
mais alta iniiHutancia para a 

. . seria pm- si .suffieienie paru 
ab-oixer todo o tempo, nao de um funccionario, mas de 
moa i ■ o organi/ailii .eeeão ospeeial de uma repartição. Para 
qm »e -/iiuilnte devidamente da procedeneia do tal affie- 
meçri". ba-tu iMuainar a seguinte Hsla das dependências do 
Ministra da Marinba. cujos (locumhtos e lixros de eseriptu- 
raçãi - io recolhidos ao Vtcbixo da Marjtiliu e (pie. por isso, 
a miúdo j eorrem a essa reparliçfl i para obter a^ variudan 
informa» 's (ie (ju rareoem: Audi toria de .Marinba, \rse- 

1» de Mai mha, Itegiatento de (•'uzileiros Naxaes. Turpo de 
Marinheiros Naeiena. s. (Inpilanias de Portos. Gominissões 
•Naxees, T.i iomiandos de hsquadra, fbvisões Navaes. Tlol itha s 
'■ i .vi"»: llirectmi.i do lApediente da Marinba. Gonlabili- 
• em Armament . da Marinba; Depnsilo NaVal, Escola N'a- 
\ i . Eseolu Naval de OMerra, Escolas Profissionaes, Escolas iln 
<"ini--i'- i Xpreiii I ize» Ma r in liei ri i», l-Aeola de Aviação Na- 
val. Enfermarias de Gopafabana e Eriburgo, Inspeetiirias ijo 
Alarbina». Marinha, Ntude, fazenda Fiscalização o Portos o 
i " i Cralirageii». Suporintimdencia de Navegação. Conse 
li..- Nuxal e do Mmirantado; Serviço Terhnieo e \nif>tieo 
"a V i- a - Serviço Hadioielegrapliieti da Armada. O farto 
oe -e C(>ncenlrareiii Iodos os serviços de um grande ramo da 

ni - trêo publica, como e o .liepnctameiilo Naval, cm 
n. a a-rm' io onde séi existe um direclor auxiliado por um 

ei niario. alem de (ves servente» ine-iimlndos da 
"a do prédio e de um darlilographo, praça do Eorpo de 
iibeii'-». periodiriuiieide (Jesheaida pura auxiliar o dire- 
no» iutigmiles trabalhos muturiues a que é tibrigado, é 
o rti\ »o por exemplo, do que se passa no Ministério 

ráule; seja referenle a 
seja. emfim. destinada 
n orial de inleressaüos 
obtenção de favores. — 
Além disso, o serviço 
eomo as parles, — serviço (Ia 
boa ordem da administração. 

Ulln 

Ma 
C' 
mui 
da \ iaç: , onde os serviços de ancliivo, exulusivamcute da 
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^SS1-0' se aCbnm ;l enrg0 ,,C "ma s^So' com 'V^rresa.!., do. serviço* .1. ar- 0 l'o, .wi, |uv0> «Xl.hi»ivai»«ate da i-ufci-Kfci swrclaria. não toem o tra- 
4 >■ i i -> nnilio •' íis i Osj^oijsti'L)i 1 }^tíiílos oue uesan) sot^iv* íí 1 .Urccloi' -Io soo,-ao   .Ia Marinha, ooníVnmo já ficou oxi ush) mUn- ormonlc 
- Dimnoiros oilioiacs   ^í:7^Ü?0(i0 1 aiutuounenit.. 
~ -'JÇiJixIos ofliciaes   IS):4»o«(M«t , , 
"í lorooiros orticiaos   -'3:040*000 "f.trmrnto ho Mim.ileno tlu Fasetulâ 

Tola!   tt£;eOOÍÕÕÕ Cahinolo ,1o ministro: 

Ti d que jxkle sor vorificado polo foxt.o do art <*> ii,» ' 11,11 '  7 iOHo-soOO 

Hv?oUVil<to 1,610 "■ ^.y.-ío. ,1o í5 do Dirocloria do l'atri.nonio: 
Md. 12. \ Dirooloria Geral do Expediente se comporá ' 1 ","'l;,unanü  7 :«WO*000 

do Ires serções: tribunal de Contas: 
i) A primoii-a soeeg,) caberá; ' fpnccionario   :d3osoo.> 
ü 1Ter sob sua guarda o Arebivo. eumprindo-lbe re- Iteeebedoria do l>istrieto Federal: 

eeber os paf.eis que lhe loeen, remett.idos pelas differenles I funeeimiario l-H-nonu- 
-ec.-oes das duas direcionas gomes e. observar as seguintes   i.íWVTS, 

I isposições: . i.aixa de AiiioiT i/aeao ; 
") O Arebivo terá a seu cargo todos os papeis eneami- 1 funeciouario r •oeosiooo 

liados iodas ditíerente.s seeeoes das duas directorias geraes   o. .lOspuo 
e a remessa de papéis para o Arebivo Publico a qual será ,:iisa '':l Moeda; 
ioda por meio de. protocollo. conr todas as indicac.Tes neces- I funeciouario r •, ao ■ . 
sanas a bòa ordem do serviço, que será exeruf.ado pelo eu- 1   0:I8«Síooo 
carregado do Arebivo; Imprensa .Nacional; 

nenbiun papel, liv ro ou documenlos sabirá do \r- | íunecionario - , 
ebivo sem pedido por escriplo, assignado por um direetor '   enonsooO 
geral ou de SOCeão; . 

e) a entrada e sabida de papeis, livros ou documentos ' ' 
será esrripturndu no \rcbivo de modo que a lodo tempo se 1 Tuoeeionario   " ■r.H,!-,,,),, 
possa connecer o destino que tiverem. - i v • , 

K sem duvida, interessante assignalar que emquanlo o 1->^iatorn. .Nacional de Anaivses; 
•erv iço de arebivo^ unicamente da Ceccelaria de Ksiado do 1 Jonccionano   5:ií>ft«onn 
nuislerio da \ lacão, estet conliado a uma secção com um 

tbceclor c sete, yJTiciacs. vencendo, aimunlmente, o lotai de. ueiegaeias lis,-aos: 
■sr: ;'q,).'í1 o seitíeo de arebivo de Iodas as dependências do 11 ITmccionarins .. 
MiiMst.enu da Marmha, tanto na capilaf da ftepnWica eomo   01 :,,irsíá)<> 
.ora delia, acha-se eeiilrali/ado em ninp. st» reoarlieâo onde Portaria do 'Jhesouro: 
exi-tem unicamente: ' ., <■ 

- ""fonnanos   lõr;U50*nOP 
! direrlor do arebivo   11': kibijlPon Tolal   
i auxiliar do arebivo   ;;(i80|oe«   151 ;2;!!)«íl8 4 

^ ''tt'1 " 20 ;b ío.siiOo Ormtncnlo do Mini*lrrw do Jngti> n 
lt lambem inleressante assignalar que .miIcs da ,-reação Senado; 

oo \rebivo da Marinha em arebivo uni,-o do Departamento i arcUivista 
N.ival. o serviço do Nrcbivo do Minislecio da Marmba custa- • ,,,v ò i ' " é " ',"    2n:3r.2ggOP 
\.i assim diseriu.iuados; -mi nina custa- . .uiTiliar do arcbivisla   7 

^ K-miíflL 1 aJ-«»»ivjs(a  IGÔO.WiatO . ^'aria: '-■biíitío .Míiioi ••• 1 aivlnvi^ín  m aiuismui ^ nrcliix isl;i ,,, 

(■'.'vh^vov^r   5:-WO$OrtO i auxiliai do arebivista   ÀiiOii.suiai 
^í i "v -   •'«:(>fK)8000 ' oollaborudores do arebivista   .'il -'t-rnsiiou MilHu-miendencia de Navegação  drOPoiooo  w ..i.osinio 
_,   Suprem,» Tribiuial: 

.  ,  ;  1 arcliiv ista . .    12:.lôo.Softrt 
' poi, m, re) lamente, nniilo mais interessante o eon- Policia ; 

Vl o-i.de',11!1',í"-s
1
lw ',,>s ■'''i vieos de arebivo do Ministério da j ..rrliiv isl» Al.n uili,» e, em cada um dos nunislcrios da; .iiiinxisia   l.TuigOgOOu 

Fa/enda . . ' , - , Hospício; 
• - A:: A A.::;:;::::;.;;;;::;;; !;;! liggfi 1      

v• cie,inò,.•»   1, ;21466400 fAeparlamentc dc Saúde Publica: 
i      

') roílCroilto d» total de 20;0 408, dl..,pendido aetliuimenfe Propl.v lavia da T oberculose; 
pelo Muiislerio da .Marinha com os serviços de aiebivo com I arebivista   c.,0,. 

loiaes gastos com taes serviços pelos outros umiisiecios   o.imo.vioo 
'• baslaul,. eloqueiile para palenlear » anômala situarão em l.aborub.no Haelermlogieo; 

li V .V 0 Arclu\(> da Uurinlia o fui jmrMfuIur o i arHiivisla   ,• uworioi'. • 1   <». i84).S4)n(t 
. Saiitlf* «li' Pwlos »!♦» f" • l-ss, ftmccioitano precisa ser collocado na calbegona - , ,  ' 

que II'" eompetc de direetor de uma reparti,-a,, autônoma, ou ' ^"''Püinoms do arebivo   31-'t>os«00 
pelo iiieuos equiparado a dicclor dc un.a seccáo. eunfornle a / utl „ Ji - IVHM) sit .aeao existenle no Mnttsfeno da Viaçfio c errada no pco- i""," ,te ' ortos do ç chm-e; . , 
pno Ministério tia Marinha para o secretario do Arsenal de v escripinrarios ,'.» aivliiv,. 

inlift do Rio do Jaiifiro, (Màjos \oncuo^ntoü. foram    ~* ^oO^ooi) 
aos dos chefes do sêcção, actuaos directoros do soocáo ' d»» IMrtos do 

da SeerelaciH da Marinha pelo decreta legislai Km n. l.KT-é 3 eseriplnraritnj ..a arebiv.» 
de .'o <ic setembro de IDO,. J J n>   22:8»iiWn,)0 

"rn. o secretario do Arsenal de .Marinha do Rio (|t> .fg.. T.scòla de Hellns \eies» 
1 '' 0 diredor de seccão da Secretaria da Vbieão, in- 1 aivliivi-iu . 
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1 -1 1 i V ' 
áuct'■ >.'(> X«áN»:iido 11 1: 

! . • - !    

G ;T l -j.! 

■ vtIS' Cll 

v;:;t: ■ ■ isuou 
Avciuv".* \1 ^li     7C;í"1 ^ 

Ti lia!  ■  

Slinisirrit (h >' , 

>t*pi'e(ai'ja - O arcliivo • cou-í ;*•. ; 
nua íeccãn; 

* di' -i I Í.'HO    .. 1 ã :< r • i 
- i i - i d firiílfs   y s; 7i.! i.'i 
5 s» >Hr< (ifíiciaas   10; m 
ü te 'i-iia (dTiciae*   :oi! ^otHi 

li.-pic-licAt» dns Teleiivaplios; 
1 íuvliiv ashi    í O ; ; s. >i i.iO 

I- fida do Koito Central <io I:rn-i • 
~ •(.'•••j hiiílas   :. . •.<«•1 ó 
0 a ' : • i. i s l a <   , ,. l 11 ; 

i-M ada de Ferro IStiroésle ío 7;- - . 
! n;.''ijvj<(a       à : l.siisuoi 

f! 'd- de Vineão Cearense; 
) na i vi«ía       3 ;ooi> 1 

l'!s( i iiijft fie i-Vrro !'el: idina ; 
t a : i - «ta    .'1:r. "osiii o 

M-í a da de ■ Fervo 'niere/'i;'olj<: 
1 -uvista    S: iotuiriio 

l-wp.eotovia d; VüUas: 
1 a; ■ a ii>f ti .     # 0 :'.■- >>ii ti 

íotal    17 - 1» 

Orriniicnto 1I0 Mini^ln- i </. \ /rú-íd/" 

- oretiu i.i de Estadu: 
1 1 'ia! ,     13:1509000 

- 'tif,, d,. InypecrS 1 >>' ler" 

' ' " i i • i a   11 rO >' !? Joo 
! •> 1 eetorri cie F.slíiti1 a : 

1 ' "Vi-fít   ilí0;0?0eõ 
'Museu; 

1 1 "i"1 víita   11 ;o ie.StMM') 
I' culoria de Meteorol»"- 1 

1 1 1 istu   à: 7.1 'S' d' 
I -! 1! 1;U1 Hicdusipi 1: 

1 né-ia    7 tísi-óO 

d 1 d    . . .    ', ..Viu.sfioo 

Ministrr' de 'íe^reij 

ida "ia de Estado: 
t n  ; ;t'-saari 

flcirtal diclnde; 
! íur» -!a.   o; s Ou 

ilhtadf' Ma ior: 
1 «reidt -',t   ii: '71*PS0 
1 suh-ie-ehtvijtíi  6;C.:r.st ii 

hep;.' oato .'. a': 
! aretih istu . .   7:8 • $100 

tfehi» ele 1 liidei-. aplliCo: 
I nrchi. sta   t':SO:ifOOO 

. _ .Suprenio Tribunal:. 
1 aieísivista   

\.-. ai de Guerra; 
1 arebivista .,.    

Jli-eetoria do Saúde: 
1 • •■•bh ista   

I.ahor derio Phurmacotniei ; 
1 arebivistu   

I>. riu Material Bellico: 
1 arehivisfa V, Militares*    

.1». de K.iíj-ie.nbaria: 
1 archivista V. Militares*    

Jriu Pessoal: 
i arebivista tV. Militares*   

7:200?ft00 

5:iOO$OOÜ 

t):U9$9S8 

6:7Õ0$000 

total ■i 07801U 

liee .ao u. 5.144, rio fi do janeiro de 1927 - Equipara 
■ - veneneeiilos do secretario do Arsenal de Guerra aos do Ar- 
senal de .Marinha do Uio de Janeiro. 

<1 Presidente da Kepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faeo saber que o Congresso Nacional decretou e ou sane- 

riaiio a seguinte resoluçüo: 
A 1 io único. Ficam equiparados os venciinenlf's do so- 

ereta i" rio \ •s-eal de Guerra aos do secretario do Vrsenal 
ue Mu e na (íu Hio de Janeiro; revogadas as disposirões cm 
conirarip. 

Uio . ■ Jnneim, G de janeiro de 4927, lOfi" du Independen- 
eia 1 . r ("a IP oublica. - Wushini/iu)i Li/i» de Sousa. —• 

1 '!<>r s,, ilas Pa.ssos. 

\ -in '0.. aetual do director do arebivo  1 PciOSftoo 
i .. 1 1 1 ter vencimento  1:2508000 

.■s.Miii') equiparado como é de juslifpi. 

N. 254 1927 

J»(.>■/■■■••• -"bre a cobrança amigarei 011 jwiicial no ])islrlcto Fe- 
il- rnl, determina nttribuições 00,1 proenrad-or);< '..ia Fa- 

oara rc/ircscnlnçtio judiciaria nos ràfcridas cobran- 
ças e dá outras providencias 

(Finança*. 058, de 1927) 

O Concresso Nacional decreta: w * 
\it. 1. Na Capital Federal a cobrança, quer anCgavel, 

qu r judicial, íicarii a cargo do consultor da Fazenda Publica, 
■ n cuja jurisdicção passam- os funccionarios in •umbidos da 
i: - a. Ceando aos procuradores da Fazenda a altrihuiçâo ue 

"•]■ eseütal-a judicialmente para as cobranças referidas na 
p: -enf0 lei. 

Vrt. 2.° Fica supprirnido um lugar de suh-direcfor do 
Tln -o ao Nacional e creado. em substituição, o de ajudante do 
eonsultor da Fa/enda, que será preenchido por luncckmario d<! 
1 a/onda, forniado em direito. 

Ari. fl." São aUribuições do* consultores das delegacias 
fiscaos a* confiante* do ari. 27 do regulamento annexo ao de- 
creto n. 5.390, de 10 de de/embro de 1904. 

Ari. i." Ficam directamente subordinados aos oonsul- 
tores para o fim de facilitar a cobrança que será realizada, 
eni tudo quanto diga respeito á dhida acliva da Fnião, a sen 
a: lecadada, aniipavel ou jndieinlmente, o* eoUcclores (|ue po- 
sarão de l'ran(iuia télegrapbica ne-se serviço. 

Art. 5.° O* processo* de infrueção. uma vez findos e com 
a* dividas a se cobrarem, executivamente, deverão ,-cr remefti- 
uos, sol» pena de responsabilidade inimediata, dii-ectnniento ao 
consultores da Fazenda, qno o* examinarão, ordenando a- dili- 
gencius necessárias paru bem fundamentar o direito da Fa- 
zenda ou determinarão a inscripção desde logo da divida e 
cxtracção da certidão para o inicio rap do do executivo. 

Art. C.° Os con*ultorcs da* delegacias deverão ter funccio- 
narios postos á sua di-posição pelo chefe da repartição em que 
servem incumbidos da inscripção da* dividas, exlrucção im- 
mediata das certidões, preparo da* guias de recolhimento e *qu 
escfipluràçSo em livro proprio, paia falie.itar a e-tatistica da 
arrecadação e pugamenfo das custas 0 percentagcn* dtv idas 
ao pessoal do Juizo. 
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Ari., Corivráo i>)r tf.inlu ila l-'ay.«íiula .Nmíioiml as rlc.s- 
Jt /.a- <1* vingam Aos olTHaas ilé Juslii;a. de modo que os da- 
s aiula»'* dos Kslados |)o--nm executai- os mandados cm (odoí 
o< muü rip:o-, independentes dos olTie.iaes de jnsliea e de ao- 
i<u'iíla«los l<M*a(vs. 

Ari. S." Os f.recalorios de um Juiz fiara outro serão rum- 
mudo- pelos oíTiciaes do Juiz depropanlr, eonslando du prupnu 
ureeatmdu u pedido ao Juiz depreendo paeu que assim -e ueu- 
■eda a djligemva. 

Ari. !»." O prazo releeido pelo arl. ."iri da lei n. 5.025 de 
• I de dezcmlmu de 1922. Idea paiuzido a se s me/e- quando -e 
tratar de rolirauça de mullas, tributos uu taxas de respmisahi- 
1 idade pessoal. 

, .V'-.."1;- 0 Poder Kxeeulho, ao regulamenlar a presenle ri di.sl nliuira o lotai da percentagem pelos serviços de arre- 
■ aoaeãu da lurmu jíoí' que julgar mais conveniente. 

II. HovDgaiw-M' as disposições om oonlrario. 
Pa'a das -eg-ues. 10 ,1,- julhu ,le 1927. Manuel p,„-s Je 

Oh ri'ii ,1 % 

Julho de 1 !)27 

■J n sf I fieifrtlil 

la eslalie 
uini-lral ixu 

O pre- 'ide pnderlu visa dar uma urieulaeãu ma:- praliea 
i cotnmiea da divida acliva, reslaholeeendo a sua lisenlizaeão 

e .mpedindo a evasão de sua- rendas pela maneira defeituosa 
or uue cila sc exerci Ia e pelos longos prazo- para 

tecidos. Sempre foi incumbido o couleurioso ad 
dessa eobraneu desde os tempos da Kcal fazenda. 

Nau se sabe porque molivij de poucos annos a esla pari ; 
-e I ransteriu a mesma para a Üirecloria da tteceila dutdíca. 
•reando nu "apparellio fiscal uma grave anomalia, porque sen- 
do a uieneionadn Direcloria a suprema repartição fiscal e ■ lati - 
dl lhe eonromillanlemenle fimeções arrecadadoras. os im- 

i oslos pela mesma rohrado- escapam a lodo e qualquer eon- 
(rfile, uma vez que. aeima da Directoria da Receita, não existe 
nenhuma uulra repaclieao fiscal. Isso. norém, não aconteci'' 
quando a cobrança eslava affecla ao aidigo Honlencioso (pie 
deuois -e denoiniuou Procuradoria da Fazenda e hoje é o Fon- 
-nllorio Jurídico da Fazenda, porquanto a Direcloria da, tte- 
eeiia uoderia intervir e fiscalizar. Pelo projedo se collocu a 
funceão no seu antigo orgão. com proveito que Jamais fui ne 
gado para o erário pohlico. Subordinando a cobrança ao Fon- 

■ullor da Fazenda Publica, nesla Capilal, i'> claro que a mesma 
deve licac nu- Esladus a cargo dos Fonsidfores das Delegacias 
1-iseae- do 1'besouro. que sc denominavam Procuradnre- Fis- 
;acs. Ia es eunsuUore-, que Irabalbam nas Delegacias Fiscaes. 
fpjicciunando em Iodos os ociicesso- adntjfiistcaiivos que dão 
origem ás dividas a -e cobrarem, dispõem de melhores ide- 
menfo- para a üelesa da fazenda, leejq co.nbecóuenhi mais ra 
uido dos alcances, podendo com mais pcoinpf idão acaulelar o 
iuleresses do fisco do que os procuradores da itepublica, i;i 
-obcecarcegailos de outros serviços, -em direilo a perceulagens 
iior essa cobrança indiciai, em uma outra espliera de activi 
lade. -o se coimiiiiiiicandu com as repadições acrccadadocas 

fomaudo as medidas necessárias mui demorada e iculanicnle 
\ pratica já dernonsírou. como poderá ser verificado, qu- 

-ão mãos arrecadadores. Iiave»»t»> grande- dbniiuiiçõf 
nrcccadacóe 

na 
em relação aos 

l it 
da 

A 
annos em que i 
dl era cão não obi 

-liveram a curgi 
dereu a illleres-. urocuradores fjsi-ae-, 

•nzçmta Nacional. 
D- eulleelorc- deverão ser -ubordiiiadus aos consultores. 

■ m ludo quanto diga re-oePu ã divida acliva da Fazenda \'a- 
ciuual. a ser aerecadada Jiptirialmeide. lendo os mesmos fran- 
quia Ielegrapbica para u- serviços de earaeler urgeiile. 

Ds prueessos de infrneeão, uma vez findos e cum . div i - 
da-a -c colirarim. eva i ul 1 vãmente,-deVerão -er reipetlido di- 
reclamenle nos consultores, que os examinarão, ordenando >- 
diligencla- necessárias para bem fundamentar o direilo da Fa- 
zenda ou delerminapilu n inseripeão iinniediala da divida e ev- 
Iraceão da cerlidãu para o iniciu r.ioidu do execuiivo K.- a 
provi.loneia de uimorlaneia capital para o caso. Scgucam.ml ' 
>0 por cento das divida.- deixam de -cr cobradas porque oj 

coueclores ilerporam a relee.-sa dos processos, sendo estes além 
dt-so. dirigjdu-, ao I ideado Fiscal     expede ã Coutado 
r"1' ' ' ■ rci n ub dos riPrmnnceem durante luezes •• até .aimos -cm devi.Ia iuiormacão. Ommdo m dividas ebegam a 
ser m-ermlas. promovidas as eveeueõe- . expedidos os mau 
oado- pidicircs, ja decorreu sempre um lungu espaço de lempo 
i o.- de.educe- "u geral neaoeíanles. q» iã qãu u ^ão un lã - 
mudarnm     luva - incerlo .> não sabido, iá faIJeec. 
raio uu fiiJlo am rljfDeuKiirdo e iiunedindo a arrecadação, o.- 

dí- Mt* de feneci una rios oaca a inseripeão 
•o in,media m d is cerlidões pceparu das 

1 sp" escciplpeíieao erp livro prupem, 
líti-d da arccca'I irão 

devera custear as dospezas de \ iagem du- offirí«es de iustiert 
de mudo qm- ..s da capital possam eSPcolar os maiidaddg ei, 
iodo- os mon.cipms da Eslado. -em se preci-ar de,   do- 
"I le aes aiilornlades locam, feta medida c ipqmrlanle. F' 
sabido que O- roloefores e -imulcnles do uiiz seccional são' 
nomeados por mdleaçao     1,V;1| (.011(ij(,âo 
e.a para a mdicacao perlccer ,, candi.lalo ao parli.Jo domi- 
"■lnl< '  ■rehgjioiuuio dedicado. \ cunscqucpcia para > i .i.-i. cm apreço c ,,ue os mandados reme.llidos aos çollcclon- 
i csdc que OS devedores sojam sei- correligionários polilic-. 

" ''"Mdaii cnlc cumpridos, i.oq, a maior -cm-ccrimom.i " !uuilo_ tempo deuois. devolvem-nos, declarando    deve 
uores nao mais_ residem no local c não sabem |j;lra onde'se mu- 
   que nade oossuem ,me nossa -cr objt/(o lie pimliora. ou, anala. oue falleccram -cm deixar bmis ou falli 

n"lV. I " ;"" "■    V1'-, "eri».,- C bcaçu . quebrados    -i .liz, | oruuanto. em mimnupios longmnuo- como ba imm 
nmros m, maioria do- K-drdos. lã não nnderão ir, pcssoalmcd 
■iao poderão mandar officiaes de Jnsliça de sua comí in,-, ■ 
Meios, poriaiilo. de bem arrecadar. 'oiuian.a, -em 

\ despe/a crã eomoell-ada eobr.unlo-sc, propon-amii 
meide. aos devedores da localidade e reci il liendo sc a. i, Cidiv 
publico- como iiidcmuiz icyo. A compensação mai.ir 'mlr-o 
-erá a le que O- cmd-ibuillles. cej-)us de que a infiaCeSu das 
li Is n.-.aes ser U punidas nu ■ as nmlfas regulanieidares e .n, ■ 
e-las scrau rubradas. exe adivameu'.' em qualquer uacle u,. 
lecniurm nacmna). cuiooricèu mella»- .-eus devece- uai-i ■ •• 
o fisco, uauando poirualniei    oslos ri o ido- -sei ia','l 

| xlraordinaria vantagem (.ne os urecatoeios de nm ipi/'i. ,'..'! 
Oiilco pPilessem sei" eppiorjdos nelos offipiaes dq juiz deuré 
caule .\o fimpeio iirecalurio consta ria o pedido au iuiz'c 
m-ecudq para «pie ropsepl isse na difigcp-:i. Km E-iado- ui'.)- 
viiM.is c de grande     e m,ln-diua     -ã,, |>.mlc 
Jina-. Rio de Janeiro e Di,-lrie(o Federal daiii--c     

lonas os oreeníorios neem-ario- nara cot ' mea " da div ida 
a. lua l'o)s bem. de modo gei-d onde—a" affirmai" que ... 
Preealorio e cumprido. O.- escrivães não goslam de expedi l.,',. 
febud-m-nos u mar- no.-.-ivel e. ás vezes. exu-dem ' 

o nela ona.-l ei rle/a de que não -erão cm idos e p.do iac: 
d< UM - i O adv irem as v aq agens da,- en-ía,. e nerCeplauen- 

OU Juizn ilenreea.lo . xisle a • a-- a má v.mlcdn ".uulra ... 
pie. aloriu-, sorgem -enmre Oi n ieuld id. ■ d-     ,|, 
fmui,lo es c do- esenvãe-. <l uiipo-b, de iudu-lriac- .. 
Iis-oc- lamais poderá ser reaidariMeqf,. arre-adado de ■.-ç, • i,, 
'om a sna or, .iã,. orca,•ei,leia. ,-,-u lerinina.F, ■ 
ua a ri , adacao a I oeea .Io (arfre , lei qp." regula a -a md.i 

r"!,.aM' •";»  Itlica Islo ,   ivave • , ,.j' v lediio-a. mal leda «dl, recendo r- ca ! -i-idade a -ua ev -a. 
Jll Dve occa-ir,.» de evidencia- ofl a-iabueul- Pndo 

i i inoiisliand.. .p," a mmrcvpienci.a orerueenlarm falm 
im onlr.ile de certa- . ucraeõe- ern o eo ,, r. gímcn d. 

lontalulIdade.     omb . crmunenics para ••■■an ■ 
Adi,- • IfS , i|fs\ jn- 

tiõhfjj 
daile, «ira oor eoiiee--.ães de ora-o- oc iodi 
eadiieão. Nessa livnolbr-"" e,-! : rop nrebend 
branca amigável da divida acliva oroveme 
lodiislriii- e pr..fi —òes oca. loiem mazo 1 

lar do ull imo dia de arceead-ieão ; 
lio arl. .21! da lei n.. i.(!2ã. d ;il , 

coiisi 
da- . 
r.n 'a 
tm ca 

II M*l"s 
ãlcs 

1. v or, 

i"b 

lie; ; cm dev idas ao pessoal do 
e uagamento das 
luiz.n, \ Fazenda 

a prnnrii. bq as 
••In -'U;. '.bscnrf- 
aos á bò.i aiTe - 
o o ca.'o da rr». 

do imposl o d ■ 
a'- armo- a con 

beee i do ( ,.le(. 
• dezembro de 1922. 

Mnilis-uno díbdada a eobranea do imposto ora cm ■nic.S.x 
pois. miando dia dn-ga o (ermo de dons annos -c-md-, i. 
'"'J' J" 1,1 iil-crm.-ã.. da d. Ma proeção dos excqphos. e'. I periieao de matidados indiciae-, qnast -cnipre oq m, .o., 

anugavel op indiciai não mais - ■ . ffcefnft. fioiapie em (ão iop.,.. 
e-paço de lempo decorrido o devedor neaocaiti,. j-, deivou a 
vazes d.-; exercer a soa pr.,li,.-ào olt enlfo, fallccen. q,, 
a re-,d,r MU lusa," nd., ,m . In,,Io as.-l», a arr,-•adagãu, 

I oi I-.,, un—mo, lia g. ande den ..-cm ,, m cobrança do iinno- 
lo de indusina- .• profissõe-, Fuu.-a dep jca influe para o de 
cre.-euro da eolnaiiea da divida acliva. iM pbase proprinmenl ". 
dos exc adivu- n-caes qnc. ommd.. -e realizam, ;lli:lula.n-sr êm 
uraiM»' |);'i li- .mo lon^u h-uiuo «IoimutÍiÍo m .MiüJnt. !■, 

'•«•«r    : ipaes paru a nao ai-, cadaeao eonven;. ide desla,- louie- dc ,v- 
iijiia erratin v.H-roiuhj |» ,1 , ,11! . iu 

draconiana para outro.- ca-,,- m-onaelbari ben,- 

., coniar .1., nllnuo dia a  -ca do cofre. .Vprà/.i'pacTa am': 
ci,. !..:a.. aimgaxa-l do impo-.o de ladu-lri,,- ,• penfi-òes pdos 

"Npnslns melbor garanlindo a-sim a .-au previ-ãn , ■ - 
lame.ilHna. nem u»e uma reforma d,,, -ervi*- de ar,•,■, •- 
oaeao da divida u-mvu e„m ;dop(;ãq fucdldas acima cv- 
po-ias. sem de grande efibiieneia 

sala (,:.• M-.ocs, |() dü jqllio dr 1927. — .Wmm.-i P.i t 
Of (Jft r(urn. 


